Inexibilidade de ETP (Estudo Técnico Preliminar)

Resolugédo SEPLAG 115/2021

Art. 4° - As licitacdes e procedimentos auxiliares para aquisicées de bens e
contratacéo de prestacéo de servicos, e no que couber, para contratacao de
obras, deverao ser precedidos de estudo técnico preliminar.

§1° - E facultada a elaboracéo do ETP, mediante justificativa aprovada pela
autoridade competente, nas hipoteses de:

| — dispensa e inexigibilidade de licitacao



